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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.785, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“ALTERA PPA E LDO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º- Ficam incluídos nos anexos da Lei nº 
2.563/17, do PPA e anexos da Lei nº 2.751/20, que dispõe 
sobre a LDO para o exercício de 2021.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder à abertura de um Credito Adicional Especial 
ao orçamento municipal (Lei nº 2.774, de 11/12/2020), 
no valor de R$.15.600,00(quinze mil e seiscentos reais), 
para atender à seguinte programação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade:  02 - Departamento de Administração Geral

04 - Administração

04122 – Administração Geral

101220024 – Participação de Consórcios Públicos

041220024.2.094 – Despesas com Consórcios Públicos

3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos: 91-Tesouro

Valor:15.600,00

Artigo 3º - O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 2º, decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Município, do 
exercício de 2020.

Artigo 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

LEI Nº. 2.786, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL - 
CMDR E CRIA O FUNDO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL - FMDR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Art. 1º - É instituído o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Pirangi/SP, órgão vinculado à 
Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
de caráter permanente, paritário, deliberativo e consultivo, 
voltado para o desenvolvimento rural no âmbito do 
Município de Pirangi/SP.

Art. 2º - Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Pirangi/SP, em caráter consultivo e deliberativo, 
compete:

I - analisar, estabelecer e propor diretrizes para a 
Política Agrícola Municipal;

II - acompanhar, fiscalizar e promover a integração 
dos vários segmentos do setor agrícola, vinculados à 
produção e comercialização;

III - participar da elaboração e avaliação do Plano 
Municipal de Desenvolvimento Rural plurianual, 
contemplando as diretrizes da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, definindo 
as metas e prioridades a serem executadas pela 
administração pública, e o Programa de Trabalho Anual, 
acompanhando sua execução;
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IV - manter intercâmbio com os conselhos similares, 
visando o encaminhamento de reivindicações de interesse 
comum e troca de experiências;

V - assessorar e propor ao Poder Executivo Municipal 
em matérias relacionadas ao desenvolvimento rural 
e abastecimento alimentar, abrangendo inclusive os 
projetos de apoio ao setor, acompanhando sua execução;

VI - discutir, propor, acompanhar e deliberar junto 
aos poderes constituídos mecanismos e convênios 
relacionados à sua área de atuação, principalmente 
incentivar estreito relacionamento com o Conselho 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - 
PRONAF e com o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - CONDRAF;

VII - opinar e deliberar em todos os assuntos que 
envolvam o espaço rural do Município;

VIII - propor legislação que contribua com a 
permanência das atividades econômicas sustentáveis no 
espaço rural;

IX - propor, deliberar, incentivar e apoiar a realização 
de eventos, estudos, programas e pesquisas voltados 
para a promoção, proteção e defesa de agricultores;

X - inscrever os programas de assistência e 
desenvolvimento rural oriundos do Poder Público ou das 
entidades da sociedade civil;

XI - deliberar outras ações visando ao desenvolvimento 
rural;

XII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

XIII - deliberar sobre aplicação dos recursos do FMDR;

XIV - articular a inclusão dos objetivos do Plano 
Municipal de Desenvolvimento Rural no Plano Plurianual 
- PPA, na lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei 
Orçamentária Anual - LOA;

XV - incentivar e acompanhar a aplicação do programa 
que visa a garantir 30% (trinta por cento) da parcela dos 
recursos federais para o PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar), Lei federal nº 11.847/2009, usados 
na aquisição de gêneros alimentícios preferencialmente 
da agricultura familiar;

XVI - acompanhar o cumprimento da Lei Municipal, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade de aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, 
do produtor rural, e de associações e/ou cooperativas, 
produzidos no âmbito local, a serem destinados ao 
abastecimento do estoque alimentar das escolas e 
creches do Município, para a inclusão no cardápio da 
merenda escolar.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural é composto por 10 (dez) membros titulares e seus 
respectivos suplentes:

I - representantes do Poder Público Municipal:

a. 02 (dois) representantes indicados pelo Chefe do 
Executivo Municipal;

b. 01 (um) representante do Diretoria de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente.

II - representantes da Sociedade Civil:

a. 07 (sete) representantes das entidades ou 
associações de trabalhadores rurais, ou produtores rurais 
locais e empresários do agronegócio local.

§1º - Os representantes da sociedade civil serão eleitos 
por seus pares através de processo eletivo organizado 
pelo Conselho.

§2º - Os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural serão designados por ato do 
Prefeito Municipal.

Art. 4º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural terá uma Diretoria Executiva composta por um 
Presidente, um Secretário e um Tesoureiro.

Parágrafo único - A Diretoria Executiva do Conselho 
será eleita dentre os membros titulares, por maioria 
simples dos votos, podendo a critério da plenária ocorrer 
por aclamação.

Art. 5º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural reunir-se-á bimestralmente, em caráter ordinário, e 
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente 
ou a requerimento de 2/5 (dois quintos) de seus membros.

Art. 6º - O mandato dos membros do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural será de dois anos, 
facultada uma recondução consecutiva.

§1º - Perderá o mandato o Conselheiro que:
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a. desvincular-se do órgão ou entidade de origem de 
sua representação;

b. faltar a três reuniões consecutivas ou cinco 
intercaladas, sem justificativa;

c. apresentar renúncia ao plenário do Conselho que 
apreciará o pedido;

d. apresentar procedimento incompatível com a 
dignidade das funções de Conselheiro;

e. for condenado em sentença irrecorrível, por crime 
ou contravenção penal.

§2º - Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os 
membros do Conselho serão substituídos pelo respectivo 
suplente, que poderá automaticamente exercer os 
mesmos direito e deveres dos titulares até indicação do 
novo titular.

§3º - No caso de substituição, o mandato será em 
complemento ao que estiver em curso.

Art. 7º - A função de membro do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural, honorífica e não remunerada, 
é considerada de relevante serviço prestado ao Município.

Art. 8º - A Prefeitura de Pirangi/SP, por meio do órgão 
responsável pela política de desenvolvimento rural, 
fornecerá a infraestrutura administrativa necessária à 
atuação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural, sem prejuízo da colaboração das demais entidades 
que o compõe, ficando autorizado convênios com outros 
órgãos, entre eles o Escritório de Desenvolvimento Rural, 
objetivando tal fim.

Parágrafo único - A administração pública, por 
solicitação do Conselho, poderá colocar servidores 
municipais a sua disposição para que possa executar as 
suas atribuições.

Art. 9º - É criado o Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural - FMDR, instrumento de captação, 
repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar 
suporte financeiro para implantação, manutenção e 
desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações 
voltadas ao desenvolvimento rural no Município de 
Pirangi/SP.

Art. 10 - Constituirão receitas do FMDR:

I - recursos provenientes de órgãos da União ou do 
Estado e suas respectivas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações;

II - transferências do Município;

III - as resultantes de doações do setor privado, 
pessoas físicas ou jurídicas;

IV - doações dos contribuintes do imposto de renda ou 
outros incentivos fiscais;

V - rendimentos eventuais, inclusive de aplicações 
financeiras dos recursos disponíveis;

VI - as advindas de acordos e convênios;

VII - outras fontes não especificadas.

Art. 11 - O FMDR ficará vinculado diretamente à 
Diretoria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, 
sendo os seus recursos liberados através de projetos, 
programas e atividades aprovadas e deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

§1º - Será aberta conta bancária específica em 
instituição financeira oficial, sob a denominação 
“Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural”, para 
movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo 
a sua movimentação contábil gerida pela Secretaria da 
Fazenda.

§2º - Caberá à Diretoria de Agricultura, Abastecimento 
e Meio Ambiente, após deliberação do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural, decidir sobre:

a. a política de aplicação dos recursos do FMDR;

b. o pagamento das despesas do FMDR;

c. outras atividades indispensáveis para o 
gerenciamento do Fundo.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de verba própria, consignada em 
orçamento.

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal
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Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

LEI Nº. 2.787, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
DO PRODUTOR RURAL E 
DE ASSOCIAÇÕES E/OU 
COOPERATIVAS PRODUZIDOS 
EM ÂMBITO LOCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º - É obrigatória a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, do 
produtor rural e de associações e/ou cooperativas, 
produzidos em âmbito local na forma desta Lei.

Artigo 2º - A presente Lei tem como diretriz o estímulo 
à organização de núcleos de produção nas propriedades 
rurais e a aquisição de alimentos produzidos pelo 
empreendedor rural familiar e pelo produtor rural.

Parágrafo único - Os gêneros alimentícios adquiridos, 
mencionados no caput do artigo anterior, deverão ser 
destinados para abastecimento do estoque alimentar das 
escolas e creches do Município para inclusão no cardápio 
da merenda escolar.

Artigo 3º - Conforme estipula a Lei Federal 11.947, 
de 16 de junho de 2009, são diretrizes da alimentação 
escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, 
compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, 
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 
alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento 

e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 
do rendimento escolar, em conformidade com a sua 
faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que 
necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional 
no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa 
pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e 
nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de 
vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos 
matriculados na rede pública de educação básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, 
no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a 
oferta da alimentação escolar saudável e adequada;

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com 
incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 
diversificados, produzidos em âmbito local e 
preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 
empreendedores familiares rurais;

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir 
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com 
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 
biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos 
que necessitem de atenção específica e aqueles que se 
encontram em vulnerabilidade social.

Artigo 4º - São objetivos da presente Lei de aquisição 
direta de alimentos da agricultura familiar e do produtor 
rural:

I - fomentar a organização e modernização da 
produção e melhorar o escoamento dos produtos da 
agricultura familiar;

II - estimular a produção da agricultura familiar, 
contribuindo para a prática de preços adequados e 
ampliação do mercado de consumo dos seus produtos;

III - favorecer a aquisição dos produtos provenientes 
da agricultura familiar nas compras realizadas pelos 
órgãos públicos;

IV - apoio ao desenvolvimento sustentável, com 
incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 
diversificados, produzidos em âmbito local;
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V - diversificar de forma direta a oferta dos alimentos, 
bem como apoiar a comercialização dos alimentos 
produzidos;

VI - melhorar a qualidade de vida da população rural.

Artigo 5º - Para a consecução dos objetivos a que se 
refere o artigo 4º desta Lei, o Poder Executivo Municipal 
utilizará o mínimo de 30% (trinta por cento) do total dos 
recursos financeiros destinados à alimentação escolar 
para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar, do produtor rural e de associações e/
ou cooperativas.

Artigo 6º - Caso inexista oferta de alimentos e produtos 
por parte dos agricultores e agricultores familiares do 
Município, cabe à Secretaria de Agricultura traçar, junto 
às entidades representativas, planos para incentivar e 
organizar a produção.

Parágrafo único - Caso não seja possível o 
cumprimento do disposto do caput do artigo anterior e 
ainda inexista oferta de alimentos e produtos por parte dos 
agricultores e agricultores familiares para os princípios 
estabelecidos nesta Lei, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a realizar compras e adquirir alimentos por 
outra modalidade, obedecendo a Lei Federal.

Artigo. 7º - Fica estabelecido que o profissional da área 
de nutrição devidamente habilitado que preste serviços 
ao Poder Executivo Municipal deve elaborar o quantitativo 
de alimentos de forma discriminada, sendo observada a 
cota mínima de compras mencionada no art. 5º desta Lei.

Artigo 8º - Fica inexigível a licitação dos produtos 
amparados por esta Lei, oriundo dos agricultores e do 
empreendedor rural familiar, em conformidade com o art. 
25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Artigo 9º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a providenciar logística para armazenamento 
e processamento dos produtos amparados pela Política 
Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar 
e de Agricultores através da organização de centros de 
distribuição, ou equipar espaços públicos existentes com 
equipamentos de conservação de armazenamento.

Artigo 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

LEI Nº. 2.788, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS 
PIRANGI/SP, RELATIVO AOS 
DÉBITOS DE PESSOAS FÍSICAS 
E JURÍDICAS COM O FISCO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Capítulo I

DO REFIS PIRANGI/SP

Seção I - Da Instituição

Artigo 1º - Fica criado o Programa de Recuperação 
Fiscal De Pirangi/SP - REFIS PIRANGI/SP, para 
parcelamento e quitação de todos os débitos decorrentes 
de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2020, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 
ativa, inclusive ajuizados, parcelamentos efetivos, 
vencidos e não pagos integralmente até a data desta Lei 
Complementar.

§1º - Excluem-se do previsto no caput os débitos 
relativos a Investidura.

§2º - Os débitos relativos a Autos de Infração e 
Imposição de Multas do imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - AIIM séries SF FT – cuja constituição 
do crédito tenha ocorrido até a data definida no caput 
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deste artigo, poderão ser parcelados na forma prevista no 
artigo 4º, desta Lei Complementar, limitando-se a redução 
às multas moratórias e juros de mora incidentes após o 
vencimento do auto de infração.

Seção II - Da adesão ao REFIS PIRANGI/SP

Artigo 2º - A adesão ao REFIS PIRANGI/SP dar-se-á 
por opção do contribuinte devedor, mediante requerimento 
deste, podendo ser formalizada até 90 (noventa) dias 
contados da publicação desta Lei Complementar, 
diretamente ou por procurador legalmente constituído, ou 
por terceiro interessado, através de formulário próprio.

I - O prazo tratado no “caput” deste Artigo poderá ser 
prorrogado através de Projeto de Lei Complementar, 
aprovado pela Câmara Municipal, desde que 
oportunamente justificado a conveniência do ato.

II - A adesão ao REFIS PIRANGI/SP, sujeita o 
contribuinte devedor ao pagamento regular das parcelas 
do débito consolidado, constituindo a mesma, confissão 
irrevogável e irretratável das dívidas a que se sujeita.

III - A adesão tratada no “caput” legitimara 
passivamente o contribuinte devedor a um regime 
especial de consolidação de débitos, nos termos do Artigo 
3º, desta Lei Complementar.

IV - O Programa REFIS PIRANGI/SP instituído pelo 
Art. 1º, será administrado pela Divisão de Receita do 
Município, em relação às consolidações tratadas no Artigo 
3º, acompanhado pelo Diretor Municipal de Assuntos e 
Negócios Jurídicos, no que tange aos aspectos legais 
tratados no Capítulo III, desta Lei Complementar.

Parágrafo Único - A adesão ao REFIS PIRANGI/
SP por terceiro interessado, nos termos do disposto no 
“caput” deste Artigo, dependerá de apresentação junto ao 
requerimento, de compromisso particular ou escritura não 
registrada, estabelecendo um nexo entre o devedor e o 
terceiro interessado.

Seção III - Da Consolidação

Artigo 3º - Uma vez optado pelo REFIS PIRANGI/SP, 
o contribuinte poderá obter a consolidação de todos os 
débitos de que trata o Artigo 1º desta Lei Complementar, 
existentes em seu nome ou sob sua responsabilidade.

Parágrafo Único - Para efeito de consolidação dos 

débitos, será considerado o valor principal e acréscimos 
legais sobre ele incidentes, nos termos da legislação 
vigente.

Capítulo II

DO PAGAMENTO

Artigo 4º - A escrituração da dívida consolidada 
far-se-á em Reais ou Moeda corrente no País, e seu 
pagamento poderá ser realizado à vista ou parcelado da 
seguinte forma:

I - Pagamento à vista ou em até 6 (seis) parcelas 
mensais e consecutivas, com redução de 100% (cem por 
cento) do valor da multa moratória e dos juros de mora;

II - Pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e 
consecutivas, com redução de 70% (setenta por cento) do 
valor da multa moratória e dos juros de mora;

III - Pagamento em até 18 (dezoito) parcelas mensais 
e consecutivas, com a redução de 60% (sessenta por 
cento) do valor de multa moratória e dos juros de mora;

IV - Pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e consecutivas, com a redução de 55% 
(cinquenta e cinco por cento) do valor de multa moratória 
e dos juros de mora;

V - Pagamento em até 30 (trinta) parcelas mensais 
e consecutivas, com a redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor de multa moratória e dos juros de mora;

VI - Pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, com a redução de 45% (quarenta 
e cinco por cento) do valor de multa moratória e dos juros 
de mora;

VII - Pagamento em até 42 (quarenta e duas) parcelas 
mensais e consecutivas, com a redução de 40% (quarenta 
por cento) do valor de multa moratória e dos juros de 
mora.

§1º - Nenhuma parcela constante neste Artigo poderá 
ser inferior a:

I - R$ 70,00 (setenta reais) para pessoa física;

II - R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica.

§2º - Os valores pagos serão distribuídos 
proporcionalmente a cada um dos débitos consolidados.
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§3º - Na hipótese de recolhimento de parcela em 
atraso, serão aplicados, além dos acréscimos financeiros, 
juros de mora de 1% (um por cento) e multa moratória de 
3% (três por cento) ao mês, sobre o valor da parcela em 
atraso.

Capítulo III

DOS EFEITOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS

Seção I - Disposições Gerais

Artigo 5º - A opção pelo REFIS PIRANGI/SP fica 
condicionada à desistência por parte do contribuinte 
devedor, de todos os processos, recursos ou embargos 
administrativos e judiciais relativos aos débitos 
consolidados, por ele movidos contra a Fazenda Pública 
Municipal.

Seção II - Dos Efeitos Administrativos

Artigo 6º - Quanto aos débitos na esfera Administrativa, 
o pedido de adesão ao REFIS PIRANGI/SP será feito 
por intermédio de requerimento, obtido no Divisão de 
Receita Municipal, observando-se o disposto no Artigo 4º, 
instruído com:

I - Cópia dos atos constituídos da sociedade e 
alterações, no caso de pessoas jurídicas, e cópia da 
cédula de identidade e CPF, no caso de pessoa física;

II - Relação a ser obtida junto ao Departamento de 
Receita do Município, onde constem o mês e o ano dos 
débitos, a base de cálculo, a alíquota e o valor original do 
mesmo;

III - Termo de confissão de dívida, no qual o devedor 
reconhecerá de forma irrevogável e irretratável, a liquidez 
e certeza da exigibilidade do crédito tributário.

Seção III - Dos Efeitos Judiciais

Artigo 7º - Na hipótese de débitos em fase de execução 
fiscal, o aderente ao REFIS PIRANGI/SP, formulará o 
pedido de adesão diretamente no Departamento Municipal 
de Negócios Jurídicos, em requerimento próprio instruído 
com:

I - Termo de confissão de dívida, nos moldes do Artigo 
6º, inciso III, da presente Lei Complementar;

II - Cópia da petição de desistência de eventuais 
embargos opostos à execução fiscal, devidamente 

protocolizado.

§1º - Deferido o pedido de inclusão do débito no REFIS 
PIRANGI/SP, o Departamento Municipal de Negócios 
Jurídicos comunicará ao Juízo da execução fiscal 
para efeito de suspensão do processo até sua efetiva 
liquidação, ficando o executado, a partir desse momento, 
com direito a obter Certidão Positiva de débito, com efeito 
de negativa.

§2º - Subsistirá até a efetiva quitação do débito a 
penhora realizada nos autos da execução fiscal;

§3º - O executado se obriga a pagar as custas, 
despesas judiciais e os honorários advocatícios devidos 
aos advogados do Município, calculados sobre o valor 
total negociado com descontos obtidos pelo REFIS 
PIRANGI/SP, os quais poderão ser parcelados através 
de instrumento especifico, para pagamento concomitante 
com as parcelas do REFIS PIRANGI/SP.

Capítulo IV

DAS CERTIDÕES

Artigo 8º - As Certidões serão emitidas na seguinte 
conformidade:

I - Tratando de parcelamento administrativo, após o 
pagamento da primeira parcela;

II - Tratando-se de parcelamento de débitos 
ajuizados, na forma disposta no Artigo 7º, § 1º, desta Lei 
Complementar.

Capítulo V

DOS PARCELAMENTOS EM VIGOR

Artigo 9º - O contribuinte com parcelamento judicial e 
ou administrativos em vigor, poderá solicitar a revisão do 
débito ao Departamento Municipal de Negócios Jurídicos 
ou ao Departamento Municipal de Finanças.

§1º - A revisão de que trata o presente Artigo visa 
amoldar o débito parcelado, quanto ao valor remanescente, 
à forma de quitação do REFIS PIRANGI/SP e os demais 
efeitos desta Lei Complementar.

§2º - A revisão do débito não tem efeito retroativo, 
alcançando somente o valor remanescente do 
parcelamento ainda em vigor, sem direito de credito 
quanto aos pagamentos já efetuados.



Município de Pirangi – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PIRANGI

Conforme Lei Municipal nº 2.437, de 25 de agosto de 2015
                   

www.pirangi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021 Página 9 de 13Ano VI | Edição nº 1161

§3º - Enquanto não for respondida pela administração 
a solicitação de revisão, o devedor não estará sujeito aos 
efeitos de mora em relação às prestações que vencerem 
entre o requerimento e a resposta.

Capítulo VI

DAS EXCLUSÕES

Artigo 10 - O contribuinte devedor será excluído do 
REFIS PIRANGI/SP, se ocorrer qualquer das seguintes 
hipóteses:

I - Inobservância de quaisquer das exigências 
estabelecidas para o parcelamento;

II - Insolvência Civil;

III - Falência;

IV - Extinção ou Cisão de Pessoa Jurídica;

V - Prática de qualquer ato ou procedimento tendente 
a omitir informações, a diminuir ou subtrair receita para a 
Fazenda Municipal;

VI - Inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas 
ou alternadas do parcelamento deferido.

§1º - Ao contribuinte excluído do REFIS PIRANGI/
SP, criado por esta Lei Complementar, implicará imediato 
cancelamento dos descontos previstos nos incisos I a VII, 
do Artigo 4º, desta Lei Complementar, reincorporando-se 
integralmente ao débito os valores reduzidos e tornando o 
débito imediatamente exigível, com os acréscimos legais 
previstos na legislação.

§2º - Acarretará ainda ao contribuinte excluído:

I - Em se tratando de débito não inscrito na dívida 
ativa, a inscrição e o ajuizamento da execução fiscal;

II - Em se tratando de débito inscrito e ajuizado, o 
imediato prosseguimento da execução fiscal.

§3º - O contribuinte excluído do REFIS PIRANGI/SP 
ficará impedido de aderir novamente ao programa pelo 
período de 04 (quatro) anos.

Artigo 11 - Esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

LEI Nº. 2.789, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“ALTERA PPA E LDO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º- Ficam incluídos nos anexos da Lei nº 
2.563/17, do PPA e anexos da Lei nº 2.751/20, que dispõe 
sobre a LDO para o exercício de 2021.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder à abertura de um Credito Adicional Especial 
ao orçamento municipal (Lei nº 2.774, de 11/12/2020), 
no valor de R$.89.346,91 (oitenta e nove mil, trezentos 
e quarenta e seis reais e noventa e um centavos), para 
atender à seguinte programação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 06 – Departamento de Educação

12 – Educação

12361 – Ensino Fundamental

123610090 – Ensino Regular de 1ª a 8ª Séries

123610090.2.091 – Fundeb – Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 92 – Estadual – (265.000)

Valor: R$.89.346,91

Parágrafo Único: Fica ainda autorizado a 
suplementação dos valores decorrentes de receitas 
financeiras auferidas de aplicação da importância a que 
se refere o “caput”.

Artigo 3º - O recurso necessário à abertura do crédito 
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de que trata o art. 2º, decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Município, do 
exercício de 2020.

Artigo 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

Decretos

DECRETO Nº 3.222/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.785/2021, de 
11/02/2021;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente 
exercício um Credito Adicional Especial ao orçamento 
municipal (Lei nº 2.774, de 11/12/2020), no valor de 
R$.15.600,00(quinze mil e seiscentos reais), para atender 
à seguinte programação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade:  02 - Departamento de Administração Geral

04 - Administração

04122 – Administração Geral

101220024 – Participação de Consórcios Públicos

041220024.2.094 – Despesas com Consórcios Públicos

3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos: 91-Tesouro

Valor:15.600,00

Artigo 2º - O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Município, do 
exercício de 2020.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

DECRETO Nº. 3.223, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.
“ALTERA PPA E LDO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.789/2021, de 
11/02/2021;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente 
exercício um Credito Adicional Especial ao orçamento 
municipal (Lei nº 2.774, de 11/12/2020), no valor de 
R$.89.346,91 (oitenta e nove mil, trezentos e quarenta 
e seis reais e noventa e um centavos), para atender à 
seguinte programação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 06 – Departamento de Educação

12 – Educação

12361 – Ensino Fundamental

123610090 – Ensino Regular de 1ª a 8ª Séries

123610090.2.091 – Fundeb – Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 92 – Estadual – (265.000)

Valor: R$.89.346,91
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Parágrafo Único: Fica ainda autorizado a 
suplementação dos valores decorrentes de receitas 
financeiras auferidas de aplicação da importância a que 
se refere o “caput”.

Artigo 2º - O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Município, do 
exercício de 2020.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Pirangi, 11 de Fevereiro de 2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI

Diretor de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 3107/2021 DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2021

EXONERA SERVIDORA PÚBLICA, 
QUE ESPECIFICA,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, combinado com o inciso II, Alínea A, do 
Artigo 68 da Lei Orgânica do Município, com fundamento 
na Lei Complementar n°. 1.701/05, de 15/06/2005.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 
10 de fevereiro de 2021 a funconária pública municipal 
APARECIDA DE LOURDES DE SARRO GIROLLI 
portadora da CTPS n°. 021660 – Série 00083– SP., 
ocupante do cargo de Merendeira, nomeada através da 
Portaria n°. 787/1991, de 24 de Junho de 1991.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 10 de fevereiro de 
2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretora  de Administração

PORTARIA Nº 3108/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 
2021.

DESIGNA E CREDENCIA EQUIPE 
DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MUNICIPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA BUSNARDO, PREFEITA MUNICIPAL 
DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais e nos termos do Inciso IX, do Artigo 40, da Lei 
Orgânica do Município de Pirangi;

RESOLVE: -

Artigo 1º - Ficam designados e credenciados os 
servidores abaixo indicados para comporem a Equipe 
municipal de Vigilância, junto ao Setor de Saúde e 
Assistência, a fim de desenvolverem as ações de 
Vigilância Sanitária, observadas as normas de promoção, 
preservação e recuperação da saúde, regulamentada 
pelo Código Sanitário do Estado de São Paulo e demais 
legislação sanitária federal e estadual, inclusive, a 
relacionada com a saúde pública, em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 1624/02 de 13 de Dezembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
1671/2004 de 26 de Maio de 2004.
NOME                                                                 CARGO

Selma Pereira de Almeida               - Escriturária - Coordenadora da Equipe de Vigilância Sanitária

Luiz Antonio Visconio                    - AS - Agente Sanitário

Isabel Cristina Bassoli                   - Enfª - Coordenadora da Vigilância Epidemiológica

Rodrigo de Arruda Prates      - Veterinário - Diretor de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

Thais Carvalho                                       - Engenheira Civil - Diretora de Engenharia, Obras e Serviços

Jean Navarro Campos                    - Cirurgião Dentista

Jose Augusto Gotardi Albani ACV    - Auxiliar de Campo Vetores - Fiscal
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Fabio Eduardo Pinheiro de Camargo ACS   - Agente Comunitário de Saúde - Fiscal

Prefeitura Municipal de Pirangi, 10 de fevereiro de 
2021.

ANGELA MARIA BUSNARDO

Prefeita Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

WELLINGTON ROGERIO PIÇUTI

Diretor de Administração
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